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EMENTA

HABEAS CORPUS. CRIME DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FORA 
DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. ART. 89 DA LEI 8.666/93. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. 
ATIPICIDADE DA CONDUTA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 
ORDEM CONCEDIDA.

1. Não trouxe o Parquet estadual elementos capazes de sustentarem a 
configuração do prejuízo ao erário, tampouco da demonstração do 
elemento subjetivo especial na conduta do ora paciente na prática do 
crime previsto no art. 89, caput, da Lei 8.666/1993.

2. A Corte Especial deste Tribunal Superior decidiu que seria 
imprescindível a presença do dolo específico de causar dano ao erário e a 
demonstração do efetivo prejuízo para a tipificação do crime previsto no 
art. 89 da Lei 8.666/1993. Nesse sentido: (Apn 480/MG, Rel. Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Rel. p/ acórdão Ministro 
CESAR ASFOR ROCHA, Corte Especial, DJe 15/6/2012).

3. Não se pode simplesmente afirmar que o tal ou qual indivíduo praticou 
este ou aquele ato previsto objetivamente em lei e por isso merece ser 
processado criminalmente, sem ao menos indicar o que deixou evidente o 
dolo de sua ação, nos delitos dolosos, ou a sua negligência, imprudência 
ou imperícia, nas hipóteses de crimes culposos (AgRg no AREsp 
1259376/PB, Relator Ministro ROGERIO SCHIETTI, SEXTA TURMA, 
DJe 21/11/2018).

4. Habeas corpus concedido para reconhecer a inépcia da denúncia, 
diante da ausência de demonstração do elemento subjetivo específico de 
dano ao erário e seu efetivo prejuízo, e determinar o trancamento da Ação 
Penal 0001104-86.2009.8.26.0624.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
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Superior Tribunal de Justiça

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior e 
Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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